Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 70/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


     No uso de minhas atribuições regimentais, reitero ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a indicação nº 396/2009, a qual determina ao setor competente a instalação de redutor de velocidade na Rua Juca Isaías, na altura do nº 30, no Bairro Romero Carvalho.

J U S T I F I C A T I V A


Sabemos que a imprudência leva uma parcela considerável dos motoristas a dirigirem em alta velocidade, colocando em risco, não só seus colegas de direção, como também, os pedestres e ciclistas que circulam pelas vias. 


Desta forma, a colocação do dispositivo visa conter o abuso destes condutores, trazendo assim maior segurança e tranqüilidade aos moradores e transeuntes da região.

Sala das Sessões, 15 de março de 2010.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE - Louro

Vereador

